QUADRO RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA VIABILIZAÇÃO OPERACIONAL DAS OFERTAS PÚBLICAS DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
	Contratada 
	B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO, sociedade por ações com sede social na Praça Antonio Prado, nº 48, 7º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 09.346.601/0001-25, neste ato representada na forma de seu estatuto social (B3)

	Emissor
	CLASSE ÚNICA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA DO PÁTRIA LOG - FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - RESPONSABILIDADE LIMITADA, fundo de investimento imobiliário constituído sob a forma de condomínio fechado, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 11.728.688/0001-47 (Emissor e, se tratando apenas oferta primária, Ofertante) 

	Vendedor(es)
	PREENCHER APENAS QUANDO APLICÁVEL: NOME DE CADA VENDEDOR + QUALIFICAÇÃO (Vendedores e, em conjunto com o Emissor, caso haja oferta primária, Ofertantes)

	Administrador 
	PREENCHER APENAS QUANDO APLICÁVEL: BANCO GENIAL S.A., instituição financeira com sede na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, CEP 22250-906, Rio de Janeiro - RJ (Administrador) 

	Coordenador Líder
	ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A., com sede na rua Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3500, 1º, 2º e 3º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 04.845.735/0001-59, neste ato representada na forma de seu estatuto social (Coordenador Líder, e em conjunto com o[s] Ofertante[s]], Contratantes)
O Coordenador Líder possui registro na CVM, nos termos da regulamentação vigente.  

	Oferta
	O(s) Ofertante(s) e o Coordenador Líder firmaram Título e Contrato de Estruturação, Coordenação e Distribuição Pública, Sob o Regime deMelhores Esforços de Colocação, da 10ª (Décima) Emissão de Cotas da Classe Única do Pátria Log - Fundo de Investimento Imobiliário - Responsabilidade Limitada (Contrato de Distribuição) para realizar a oferta pública de distribuição dos ativos de emissão do Emissor (Oferta)
A oferta seguirá a regulamentação vigente da CVM referente oferta pública de distribuição de Valores Mobiliários.

	Emissão 
	☐Não aplicável
☒ [10ª]emissão

	Público Alvo
	☒Investidor em geral
☐Investidor Qualificado
☐Investidor Profissional 

	Pacote de Serviços
	☐Simplificado
☒Padrão
☐Customizado 



Este Quadro Resumo (“Quadro Resumo”) integra o Anexo I, que contém os Termos e Condições Gerais de Prestação de Serviços da B3 e o Anexo II, que contém as Cláusulas Operacionais para Viabilização da Oferta (“Contrato”) acordado entre os Contratantes e a B3.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente em == (==) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, que também o assinam.
São Paulo, Dia de setembro de 2025.
[restante da página intencionalmente deixado em branco]
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B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO



	Nome:
Cargo:
	
	Nome:
Cargo:
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[Assinar apenas quando aplicável (Ofertante) - EMISSOR]



	Nome:
Cargo:
	
	Nome:
Cargo:
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[Assinar apenas quando aplicável - VENDEDORES]



	Nome:
Cargo:
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Cargo:
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[Assinar apenas quando aplicável - ADMINISTRADOR]



	Nome:
Cargo:
	
	Nome:
Cargo:
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[COORDENADOR LÍDER]



	Nome:
Cargo:
	
	Nome:
Cargo:
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Testemunhas:


	Nome:
RG/ CPF:
	
	Nome:
RG/ CPF:





Anexo I
Termos e Condições Gerais de Prestação de Serviços pela B3
Viabilização operacional das ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários

SENDO a B3, de um lado, e os Contratantes, de outro lado, doravante referidos, isoladamente, como Parte e, em conjunto, como Partes,

CONSIDERANDO que:
a) O(s) Ofertante(s) e a Coordenador Líder firmaram o Contrato de Distribuição para realizar a oferta pública de distribuição dos ativos de emissão do Emissor abaixo descritos (Oferta); 
b) [bookmark: _DV_M0][bookmark: _DV_C10]A B3 é uma entidade autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários a prestar, dentre outros, serviços de compensação e liquidação de ofertas de títulos e valores mobiliários;

c) os Contratantes têm interesse em contratar a B3 para realizar os serviços de viabilização operacional da Oferta (Serviços);

d) a Oferta poderá contar com a participação de outro(s) Coordenador(es) e Instituições Consorciadas, que auxiliarão o Coordenador Líder na realização da coordenação, estruturação e distribuição pública da Oferta;

e) [bookmark: _DV_X10][bookmark: _DV_C41]os termos em letra maiúscula não definidos neste instrumento têm a mesma definição estabelecida no Regulamento, Manual de Procedimentos Operacionais e Manual de Administração de Risco da Câmara de Compensação e Liquidação administrada pela B3, no Regulamento e Manual de Procedimentos Operacionais da Central Depositária administrada pela B3 e no Glossário (Normativos B3);
resolvem as Partes celebrar este Contrato, de acordo com os seguintes termos e condições:
Cláusula I
OBJETO E CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DA B3
1.1 Este Contrato tem por objeto a prestação, pela B3, dos serviços necessários para a realização plena da Oferta, incluindo, mas não se limitando, à sua liquidação, em conformidade com o pacote de Serviços selecionado pelos Contratantes.
1.1.1. O pacote de serviço selecionado deve estar adequado à estrutura da Oferta, conforme ofício de Política de Preços para Emissores e Ofertas Públicas.
1.2 Os Contratantes selecionaram o pacote de Serviços indicado no respectivo item do Quadro Resumo e declaram que (i) tais serviços atendem aos seus interesses específicos, considerando as características da Oferta e suas exigências regulatórias; e (ii) têm pleno conhecimento das características e custos dos pacotes de serviços oferecidos pela B3, conforme dispostas na Política de Preços para Emissores e Ofertas Públicas da B3 em vigor, divulgada anualmente, bem como dos Normativos B3, que integram, para todos os fins, este Contrato nos limites necessários para a prestação dos Serviços.
1.2.1 [bookmark: _Hlk100049416]Os Serviços serão selecionados e especificados mediante a escolha de um dos pacotes de serviços de distribuição de valores mobiliários, descritos no Ofício Circular referente a Política de Preços para Emissores e Ofertas Públicas, disponível no site da B3, www.b3.com.br (Regulação, Ofícios e comunicados), sendo responsabilidade dos Contratantes consultar o seu teor e tomar ciência de suas disposições, considerando seus interesses e necessidades.
1.3 O pacote inicialmente contratado poderá ser alterado, mediante prévia comunicação à B3 e aditamento ao presente Contrato, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da Data de Liquidação, sem prejuízo do disposto na cláusula 1.1.1, caso os Serviços inicialmente contratados não sejam adequados as necessidades operacionais e negociais dos Contratantes.
1.3.1 A alteração do pacote de serviços obrigará os Contratantes ao pagamento da diferença dos valores dos serviços prestados, nos casos aplicáveis.
1.4 A escolha de um dos pacotes de serviços e a formalização do Contrato implicará na adesão e aplicação plenas de suas cláusulas operacionais, bem como nas regras e procedimentos descritos nos Normativos B3, integrando o Contrato em relação aos serviços que serão efetivamente prestados pela B3.
Cláusula II
REMUNERAÇÃO
2.1 Será devida pelo(s) Ofertante(s) à B3, em decorrência da prestação dos Serviços, remuneração em conformidade com o pacote de serviços contratado nos termos dispostos no item 1.2 deste Contrato.
2.1.1 Fica desde já certo que a remuneração referida nesta cláusula não será devida, exclusivamente, (i) caso a liquidação física e financeira da Oferta não se efetive; ou (ii) se a Oferta não ocorrer. A remuneração será devida no caso de Oferta iniciada, mas não finalizada.
2.1.2 [bookmark: _Hlk100049772]Consigna-se que, conforme estabelecido na Política de Preços para Emissores e Ofertas Públicas da B3, o valor pago da Taxa de Análise não será devolvido nos casos em que o emissor não obtiver ou desistir da Oferta, tampouco poderá ser utilizado para nova Oferta.
Cláusula III
DA IRREVOGABILIDADE
3.1 Observado o disposto no item 3.2, este Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, sendo vedada a sua cessão por qualquer Parte sem a prévia anuência das demais Partes.
3.2 Em caso de não realização da Oferta, este Contrato ficará rescindido de pleno direito, nada sendo devido entre as Partes, a qualquer título ou pretexto.
Cláusula IV
DAS PENALIDADES
4.1 A Parte que infringir qualquer cláusula deste Contrato ficará sujeita ao pagamento de multa não compensatória de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, incidentes sobre os valores inadimplidos, sem prejuízo do pagamento de honorários advocatícios razoáveis e comprovados na eventualidade de ajuizamento judicial.
Cláusula V
DO PRAZO
5.1 [bookmark: _Hlk87631642]Este Contrato entra em vigor na data de sua assinatura e termina com o cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações, principais e acessórias, aqui previstas ou em razão da não realização da Oferta, nos termos do disposto no item 2.2, exceto pelo disposto na Cláusula VII (Da Confidencialidade e da Segurança da Informação), que continuará vigente pelo prazo de 2 (dois) anos após o término deste Contrato. 
Cláusula VI
DA INDENIZAÇÃO, DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR
6.1 Cada Parte compromete-se a indenizar as outras Partes por perda, prejuízo, custo ou despesa sofrida ou incorrida, desde que comprovados judicialmente (Perda), por uma das Partes em decorrência de violação, pela outra Parte, de qualquer cláusula ou disposição contida no presente Contrato, exceto nas hipóteses em que o descumprimento das obrigações previstas neste Contrato seja motivado (i) pelo comprovado inadimplemento prévio de qualquer cláusula ou disposição contida neste Contrato, pela outra Parte; ou (ii) pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, nos termos da legislação civil em vigor.
CLÁUSULA VII
DA CONFIDENCIALIDADE E DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
7.1 As Partes comprometem-se a (i) manter em sigilo as Informações Confidenciais (conforme abaixo definido) das outras Partes e informações relacionadas a este Contrato; (ii) utilizar as Informações Confidenciais somente para os fins previstos neste Contrato, empregando os mesmos cuidados que utilizariam para a manutenção do sigilo de suas próprias informações (ou no caso do Coordenador Líder, de informações de outros clientes em operações análogas); e (iii) adotar cuidados para que Informações Confidenciais não sejam obtidas por terceiros.
7.2 Para os fins previstos nesta cláusula, são consideradas informações confidenciais, quaisquer informações, dados, conteúdos, especificações técnicas, desenhos, manuais, esboços, modelos, amostras, materiais promocionais, projetos, estudos, documentos, planos de produtos, custos, nomes de clientes, informações financeiras não publicadas na mídia, planos de marketing, oportunidades de negócios, pesquisa, desenvolvimento, know-how e outros documentos de qualquer natureza, tangíveis ou intangíveis, disponibilizados em qualquer mídia ou meio físico, visual ou sonoro, inclusive eletrônico e digital, comunicados por escrito, verbalmente ou de outra forma revelados como confidencial ou confidencial restrita por uma Parte à outra Parte ou por qualquer das Partes obtidas, ou ainda que a Parte venha a tomar conhecimento, voluntário ou involuntariamente, em virtude da análise, desenvolvimento ou implementação do objeto deste Contrato (Informações Confidenciais).
7.3 Não serão consideradas Informações Confidenciais, para os fins deste Contrato, as informações que: (a) já forem do domínio público à época em que tiverem sido reveladas; (b) passarem a ser de domínio público, sem que a divulgação tenha sido realizada em violação ao disposto neste Contrato; (c) forem legalmente reveladas às Partes por terceiros que, até onde as Partes tenham conhecimento, não estejam violando qualquer obrigação de confidencialidade; e (d) devam ser reveladas pelas Partes por força de lei, regulamento ou em razão de ordem ou decisão emanada por órgão administrativo ou judicial com jurisdição sobre as Partes, bem como por órgão arbitral  (conjuntamente “Lei”), somente até a extensão de tal ordem.
7.4 Caso uma Parte seja obrigada, por força de Lei, a revelar Informações Confidenciais, deverá notificar prontamente a outra Parte sobre tal determinação, desde que permitido por Lei, e empregar seus melhores esforços para assegurar o tratamento sigiloso das Informações Confidenciais.
7.5 Caso este Contrato venha a ser extinto, por qualquer razão, as Partes comprometem-se a devolver à outra Parte, mediante solicitação desta, ou destruir, todas as Informações Confidenciais da outra Parte, ressalvadas aquelas cuja guarda decorra de previsão legislativa ou regulamentar ou por compliance ou políticas internas de retenção de documentos e/ou que sejam armazenadas eletronicamente por sistema automático de back-up ou por procedimentos ou sistemas de arquivo, ainda, ou de procedimentos internos da respectiva Parte quanto ao tratamento de informações confidenciais. A obrigação de sigilo prevista nesta cláusula subsistirá pelo prazo de 2 (dois) anos após o término deste Contrato.
7.6 As Partes deverão orientar seus funcionários e demais colaboradores que venham a ser utilizados para o cumprimento das obrigações deste Contrato, e serão responsáveis pelas perdas e danos decorrentes do descumprimento das obrigações de confidencialidade ora pactuadas.
7.7 Sem prejuízo das disposições de sigilo constantes neste Contrato, as Partes declaram e garantem que, caso o objeto deste instrumento envolva eventual tratamento de dados pessoais (dados de pessoas naturais identificadas ou identificáveis), os dados que vierem a ter acesso deverão ser tratados estritamente para a execução deste Contrato, observando-se, quando aplicável, os preceitos da legislação de proteção de dados pessoais e de privacidade vigentes, sem se limitar à Lei nº 13.709/2018, responsabilizando-se, ainda, na forma da lei, por qualquer dano comprovadamente causado à outra parte, a terceiro e/ou ao titular do dado pessoal a que tiver acesso.
CLÁUSULA VIII
CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 
8.1 As Partes declaram e garantem que estão cientes, conhecem e compreendem as leis anticorrupção brasileiras, notadamente a Lei nº 12.846/13, e eventuais alterações posteriores (Legislação Aplicável), comprometendo-se a (i) não praticarem atos lesivos à administração pública nacional ou estrangeira, bem como se abstendo de prometer, oferecer, dar, direta ou indiretamente, por si ou por terceiro interposto, vantagem indevida a agente público nacional ou estrangeiro, ou a terceira pessoa a ele relacionada; (ii) implementarem diretrizes e controles adequados destinados a prevenir e corrigir desvios, a fim de cumprir e fazer com que seus administradores, funcionários, contratados e demais prepostos cumpram com o que determina a Legislação Aplicável; (iii) evidenciarem a existência e aplicação dessas diretrizes e controles, a pedido da B3, mediante aviso prévio de 05 (cinco) dias úteis . Da mesma forma, comprometem-se a não dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras, e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro ou do mercado de capitais nacional.

8.2 As Partes comprometem-se a combater (i) práticas de trabalho análogo ao de escravo, bem como (ii) a contratação de menores de 18 anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e/ou de menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, exceto na condição de menor aprendiz, a partir de 14 anos, bem como a praticar esforços nesse sentido junto aos seus respectivos fornecedores de produtos e serviços, a fim de que esses também se comprometam a fazer esforços nesse sentido visando a combater dessas práticas em seus respectivos estabelecimentos comerciais.

8.3 As Partes comprometem-se a envidar seus melhores esforços para combater práticas de discriminação negativas e limitativas ao acesso na relação de emprego ou à sua manutenção, tais como, mas não se limitando a, motivos de: sexo, origem, raça, cor, condição física, religião, estado civil, idade ou situação familiar, bem como a praticar esforços nesse sentido junto aos seus respectivos fornecedores de produtos e serviços, a fim de que esses também se comprometam a fazer esforços nesse sentido visando prevenir e combater práticas discriminatórias negativas em seus respectivos estabelecimentos comerciais.
CLÁUSULA IX
PROPRIEDADE INTELECTUAL 
9.1 As Partes reconhecem que não haverá a transferência de quaisquer direitos atinentes à propriedade intelectual, em razão deste Contrato, e não poderão usar ou associar serviços e produtos aos nomes e marcas um do outro, inclusive em editais e materiais publicitários, salvo mediante autorização prévia, por escrito, da Parte detentora do nome ou marca que será utilizada.
CLÁUSULA X
DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 O fato de qualquer das Partes não exigir, a qualquer tempo, o cumprimento de qualquer obrigação da outra Parte não será interpretado como renúncia ou novação de qualquer obrigação, tampouco deverá afetar o direito de exigir o cumprimento das demais obrigações contidas neste Contrato.
10.2 A invalidação ou a nulidade, no todo ou em parte, de qualquer cláusula deste Contrato não afetará os demais, que permanecerão sempre válidos e eficazes até o cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações previstas neste Contrato. 
10.3 O presente Contrato é regido pelas leis da República Federativa do Brasil. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura resultantes deste Contrato.
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Anexo II
Cláusulas Operacionais para Viabilização da Oferta
Viabilização operacional das ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários

[bookmark: _Toc47608504]Cláusula I
DEFINIÇÕES
1.1 As siglas e os termos a seguir listados, quando utilizados neste documento, no singular ou no plural, terão os seguintes significados:
	Valores mobiliários
	Ações, cotas de fundo de investimento, Brazilian Depositary Receipts (BDRs), Units, dentre outros que possam ser distribuídos ao público nos termos da regulamentação aplicável

	B3
	B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão

	BTB
	Sistema de contratação de empréstimo de ativos administrado pela B3

	Contratantes
	Refere-se aos Ofertantes e ao Coordenador  Líder que contratam os serviços da B3 por meio da seleção de pacote específico e formalização do Contrato

	Contrato
	Contrato de prestação de serviços formalizado entre  os Ofertantes, o Coordenador Líder e a B3 com o escopo de viabilizar as ofertas públicas de distribuição de Valores Mobiliários

	Contrato de Distribuição
	Instrumento particular de contrato que formaliza o relacionamento entre os Ofertantes e os Coordenadores para a prestação dos serviços de distribuição de Valores Mobiliários ao mercado, que deverá obedecer ao conteúdo e os requisitos estabelecidos na regulamentação aplicável

	Coordenadores
	Refere-se às instituições integrantes do sistema de distribuição, devidamente registradas na CVM como coordenadores de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários e, em conjunto com o Coordenador Líder, responsabilizam-se pela coordenação da Oferta

	Data de Liquidação
	Data em que ocorre a liquidação física e financeira dos Valores Mobiliários objeto da Oferta, de acordo com o cronograma informado pelo Coordenador Líder, sendo tomada como referência a primeira data de liquidação caso haja mais de uma. 

	DDA
	Sistema de distribuição de ativos administrado pela B3

	Coordenador Líder
	Instituição que, dentre as instituições integrantes do sistema de distribuição, devidamente registradas na CVM como coordenadores de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários e  que assume o papel de liderar e coordenar a oferta de distribuição perante os Ofertantes, assumindo as responsabilidades e atribuições dispostas na regulamentação aplicável.

	Instituições Consorciadas
	Demais instituições integrantes do sistema de distribuição que participam da Oferta, integrando o consorcio de distribuição.

	Normativos B3
	Regulamento, Manual de Procedimentos Operacionais e Manual de Administração de Risco da Câmara de Compensação e Liquidação administrada pela B3, Regulamento e Manual de Procedimentos Operacionais da Central Depositária administrada pela B3 e Glossário, bem como eventuais ofícios-circulares divulgados ao mercado pela B3 e que regulamentem as ofertas públicas de distribuição de Valores Mobiliários.

	Ofertante(s)
	Refere-se aos emissores e vendedores de Valores Mobiliários nos casos de ofertas primárias e/ou secundárias, respectivamente

	[bookmark: _Hlk54705539]Política de Preços para Emissores e Ofertas Públicas
	Política de preços para emissores e ofertas públicas divulgada anualmente pela B3 por meio de Ofício Circular contendo os preços para a prestação dos serviços pela B3, bem como a descrição dos pacotes de serviços oferecidos



Cláusula II
CLÁUSULAS OPERACIONAIS
1.2 As cláusulas operacionais deste Contrato estão fundamentadas nas regras e procedimentos que compõem a estrutura normativa da B3 e que regulamentam a prestação de serviços de viabilização das operações de distribuição pública de Valores Mobiliários, estando em conformidade com as disposições estabelecidas nos Normativos B3.
Cláusula III
PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS E LIQUIDAÇÃO DA OFERTA
2.1 As disposições e procedimentos relativos (i) à coleta de intenções de investimento; (ii) à alocação da Oferta; e (iii) ao processo de liquidação a ser observado na Data de Liquidação, estão disciplinadas nos Normativos B3, sendo responsabilidade dos Contratantes tomar ciência dessas regras e procedimentos e diligenciar para lhes dar efetivo cumprimento.
2.2 A B3 atua como facilitadora do processo de liquidação, que ocorre pelo módulo bruto, mas não é contraparte central, tampouco garantidora da Oferta, ressalvadas, contudo, as obrigações oriundas dos contratos de empréstimo de ativos por meio do sistema BTB e as obrigações relativas à garantia firme de liquidação prestada ao Coordenador  Líder e aos demais Coordenadores pelas Instituições Consorciadas, respeitadas as regras e procedimentos sobre administração de garantias constantes nos Normativos B3.
2.3 Os serviços de liquidação contemplarão, em linhas gerais, as obrigações e providências dispostas abaixo, nas quais a B3:
(i) efetuará o controle da liquidação da Oferta junto aos Coordenadores da Oferta e Instituições Consorciadas, conforme aplicável, de modo a viabilizar operacionalmente as condições da Oferta;
(ii) receberá, dos Ofertantes, diretamente ou por meio de terceiro contratado, o depósito dos ativos-objeto da Oferta, sendo que nos casos em que houver parcela secundária, tais ativos deverão ser depositados em conformidade com os Normativos B3;
(iii) zelará para que os ativos-objeto da Oferta sejam distribuídos aos respectivos subscritores e/ou adquirentes, conforme o caso, quando do pagamento, por parte destes, dos valores correspondentes à subscrição e/ou aquisição dos ativos distribuídos no âmbito da Oferta;
(iv) promoverá, na Data de Liquidação, a liquidação financeira da Oferta, mediante o recebimento, dos Coordenadores e dos agentes de custódia, se aplicável, dos valores correspondentes a suas respectivas reservas, conforme enviadas para a B3, repassando tais valores recebidos aos Ofertantes com as respectivas deduções, conforme instruído pelo Coordenador Líder;
(v) promoverá, na Data de Liquidação, o pagamento dos valores devidos aos Coordenadores e Instituições Consorciadas, conforme aplicável, a título de remuneração e, a depender do caso, ressarcimento das despesas, conforme tais valores tenham sido informados à B3 pelo Coordenador Líder, e realizará a retenção dos valores referentes à prestação dos serviços oferecidos pela B3, definidos no momento de seleção do pacote de serviços pelos Ofertantes e pelo Coordenador Líder; e
(vi) promoverá, na Data de Liquidação, o pagamento dos valores devidos aos Ofertantes.
(vii) promoverá, na Data de Liquidação, a entrega dos ativos-objeto da Oferta, efetuando o registro individual de subscrição/aquisição dos ativos para a titularidade dos investidores, mediante a conferência dos valores efetivamente recebidos e do preço por ativo multiplicado pela quantidade de ativos colocados no âmbito da Oferta.
2.4 Os Contratantes têm o dever de diligenciar para que os marcos temporais disciplinados nos Normativos B3 em relação ao procedimento de liquidação sejam tempestivamente observados. Do contrário, a B3 poderá não ter tempo hábil para proceder à liquidação da Oferta, hipótese em que não poderá ser responsabilizada sendo que, nesse caso, tal evento decorrerá exclusivamente do descumprimento das disposições do processo de liquidação especificadas nos Normativos B3.
2.5 Havendo mais de uma Data de Liquidação, tal especificidade deverá ser comunicada à B3, no momento da estruturação da oferta, de modo a viabilizar a Oferta, aplicando-se a cada Data de Liquidação as disposições e regras previstas nos Normativos B3.
2.6 Nos casos exigidos pela regulamentação aplicável, a B3 fornecerá ao Coordenador Líder, até o dia útil anterior à divulgação do anúncio de encerramento, relatório contendo os dados finais da colocação, que deverá conter as informações sobre a Oferta exigidas conforme regulamentação aplicável  
2.7 De modo a permitir a operacionalização da liquidação da Oferta, o Coordenador  Líder obriga-se a:
(i) instruir a B3 a realizar todos os procedimentos e pagamentos descritos neste documento, bem como aqueles que estejam presentes no Contrato de Distribuição e em outros documentos da Oferta, em linha com o pacote de serviços contratado e respeitadas as disposições dos Normativos B3, informando, inclusive, a Data de Liquidação; e
(ii) informar à B3 a ocorrência de quaisquer fatos que possam afetar a liquidação da Oferta.
2.8 Para os fins da prestação dos Serviços, a B3 obriga-se a seguir as instruções de pagamento apresentadas pelo Coordenador Líder, abstendo-se de realizar qualquer compensação de valores a serem pagos ou transferidos contra quaisquer créditos eventualmente detidos pela B3 contra os Ofertantes ou qualquer Coordenador, com exceção da remuneração a ser paga à B3 pelos serviços que prestar em linha com o pacote contratado.
2.9 Os procedimentos e obrigações operacionais relativos à liquidação da Oferta estão refletidos nos Normativos B3 e neste Contrato, não se obrigando a B3 por quaisquer disposições presentes em outros documentos da Oferta, incluindo, mas não se limitando, o Contrato de Distribuição, o prospecto da Oferta, cartas-convite e termos de adesão, e não se responsabilizando por quaisquer assimetrias de disposições presentes nesses documentos em relação ao que foi estabelecido neste Contrato, devendo tais documentos estar alinhados às regras e procedimentos dispostas neste Contrato e nos Normativos B3.
[bookmark: _Hlk100049884]2.9.1 	Considerando o disposto na Cláusula 2.9, em caso de divergência ou omissão de informação em outros documentos da Oferta, por parte dos Contratantes, referente aos procedimentos operacionais relativos à liquidação da Oferta, prevalecem os termos deste Contrato, sem prejuízo de etapas adicionais serem alinhadas previamente com a B3, observado o disposto na Cláusula 2.10.
2.10 A disciplina dos Serviços disposta neste Contrato não impede que eventuais situações excepcionais ou necessidades específicas dos Contratantes, que não estejam aqui diretamente refletidas, possam ser endereçadas pela B3, sendo dever dos Contratantes entrar em contato com a área técnica da B3 e alinhar suas necessidades, respeitando-se as diretrizes operacionais constantes neste Contrato, nos Normativos B3 e na regulamentação aplicável, incluindo eventuais deveres de informação ao mercado em relação aos procedimentos que adotar.
2.10.1 	O atendimento a tais necessidades específicas poderá implicar na exigência de contratação do pacote de serviços customizado, seja no início ou ao longo da Oferta, estando os Contratantes cientes de eventual necessidade de alteração do pacote e pagamento da diferença do valor inicialmente contratado.

Cláusula III
OPERACIONALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PRIORIDADE
3.1 Havendo exercício de direito de prioridade, a B3 o operacionalizará em conformidade com a regulamentação vigente, hipótese na qual deverão ser observadas as seguintes disposições:
(i) o exercício do direito de prioridade se dará por meio do recebimento dos registros eletrônicos, por arquivo eletrônico ou tela, dos pedidos de subscrição dos seus respectivos titulares por meio de um agente de custódia, que deverão ser enviados no período estipulado pelo Emissor no cronograma da Oferta, conforme divulgado nos documentos da Oferta;  
(ii) os pedidos de subscrição prioritária deverão ser encaminhados pelos agentes de custódia; 
(iii) a B3 autorizará que os agentes de custódia utilizem o DDA para envio dos pedidos de subscrição prioritária, desde que os titulares desses direitos sejam clientes dos agentes de custódia;
(iv) a autorização para utilização do DDA dependerá do envio da relação dos titulares do direito de prioridade à B3, sendo desconsiderados os ativos mantidos em titularidade fiduciária da B3; e
(v) a relação de titulares deverá conter a respectiva identificação e a quantidade máxima que cada um poderá subscrever, e deverá ser encaminhada até às 12h:00 (doze horas) do dia útil anterior ao início do período de subscrição estipulado pelo Emissor. O encaminhamento intempestivo dessa relação poderá acarretar a inviabilização do processamento dos pedidos de subscrição prioritária.
Cláusula IV
COMPROMISSO DE LIQUIDAÇÃO, DEPÓSITO E ADMINISTRAÇÃO DE GARANTIAS
4.1 Nos casos previstos nos Normativos B3 e em conformidade com os mesmos, a B3 prestará os serviços de administração de garantias, hipótese na qual promoverá, perante o Coordenador Líder, a liquidação financeira da subscrição de ativos decorrentes da parcela não institucional das ofertas públicas de distribuição com melhores esforços ou do exercício do direito de prioridade, nos termos da regulamentação vigente.
4.2 A liquidação da Oferta será realizada junto aos bancos liquidantes dos respectivos agentes de custódia, por meio da administração de garantias depositadas, de titularidade dos agentes de custódia, perante a B3, que serão executadas, nos termos dos Normativos da B3, na hipótese de o banco liquidante do agente de custódia não realizar, tempestivamente, o depósito dos recursos financeiros necessários à liquidação do montante efetivamente alocado.
4.3 O compromisso de liquidação financeira perante os Coordenadores terá como termo inicial a data de assinatura deste Contrato e como termo final a data em que todas as obrigações da B3 perante os Coordenadores, nos termos deste Contrato, tenham sido completa e integralmente satisfeitas.
4.4 O compromisso de liquidação prestado pela B3 somente abrangerá as obrigações dos agentes de custódia que efetivaram o depósito de garantias, em consonância com os Normativos B3, sendo que a B3 enviará uma relação discriminando os agentes de custódia que estão abrangidos pelo compromisso de liquidação, a quantidade de ativos alocados e o valor total da participação de cada agente de custódia na Oferta.
4.4.1 Conforme estabelecido na regulamentação aplicável e nos procedimentos operacionais dos Normativos B3, é dever do Coordenador  Líder informar a B3 quais são Instituições Consorciadas que deverão realizar o depósito das garantias e observar os procedimentos relativos dispostos nos Normativos B3.
4.5 O procedimento operacional para depósito e administração de garantias para fins de realização do compromisso de liquidação está previsto no Manual de Procedimentos Operacionais da Câmara B3 e deverá ser rigorosamente observado pelos agentes de custódia, sob pena de terem seus pedidos de reserva desconsiderados, nos termos estabelecidos no normativo.
Cláusula V
EMPRÉSTIMO DE ATIVOS EM OFERTAS PÚBLICAS DE DISTRIBUIÇÃO
5.1 Se a Oferta previr a contratação do serviço de estabilização de preços e a outorga de opção de lote suplementar para viabilizar a prestação desses serviços, o sistema BTB pode ser utilizado para que o Coordenador Líder, ou outra instituição que receba a opção de lote suplementar, tome emprestado os ativos-objeto da Oferta.
5.1.1 Caso a B3 seja contratada para viabilizar o empréstimo por meio do sistema BTB, as disposições dos Normativos B3 deverão ser integralmente observadas, em especial as normas que disciplinam a atuação da B3 como Contraparte Central, de acordo com a regulamentação aplicável.
5.2 Eventuais proventos relativos aos ativos-objeto do empréstimo, durante o período de vigência do Contrato, serão reembolsados ao titular original de tais ativos, quando se tratar de dividendos, bonificações ou juros sobre capital próprio em dinheiro, e debitados ao tomador por meio de seu respectivo membro de compensação, aplicando-se, ainda, as disposições sobre direitos de subscrição e bonificações previstas nos Normativos B3.
5.3 De modo a viabilizar a operacionalização do empréstimo por meio do sistema BTB, as seguintes informações deverão ser enviadas à B3, por meio do e-mail DO-GCTS@bvmf.com.br, com até 2 (dois) dia de antecedência da data do registro do contrato no sistema:
(i) Participante “doador” e investidor “doador”;
(ii) Participante “tomador” e investidor “tomador”;
(iii) Ativo (ISIN e distribuição) e quantidade do ativo;
(iv) Taxa de remuneração;
(v) Data de vencimento do contrato;
(vi) Data do registro do contrato; e
(vii) Preço do ativo (preço estabelecido na Oferta).

